AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70003697398

ORIGEM: Tribunal de Justiça

PROPONENTE: PrefeitO Municipal DE GRAMADO

REQUERIDA: Câmara Municipal de Vereadores

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Art. 21, § 1º, da Lei Orgânica do município de Gramado. Procuração outorgada pelo Município, e não pelo Prefeito. Vício de representação. Regularização, após intimação para tanto. Renovação do anterior parecer, quanto ao mérito. 

1. O Sr. PrefeitO Municipal de GRAMADO propôs ação direta de inconstitucionalidade, objetivando a retirado do mundo jurídico do art. 21, § 1º, da Lei Orgânica local, ao argumento de que o dispositivo, ao prever a necessidade de lei complementar para a regulamentação das matérias que especifica (Plano Diretor, alienação, compra, venda, doação, permuta de imóveis, orçamento, empréstimo, anistias fiscais, auxílio a empresa, concessão de privilégio), teria malferido o disposto no art. 51 da Constituição Estadual. 

Liminarmente, foram suspensos os efeitos do dispositivo impugnado (fls. 38/39).

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores não se manifestou. 

Citado, o Sr. Procurador-Geral do Estado promoveu a defesa da norma atacada, com base no princípio que presume sua constitucionalidade (fl. 48).

O Procurador-Geral de Justiça lançou parecer (fls. 51/57), alegando, preliminarmente, irregularidade na representação.

Intimado, manifestou-se o Sr. Proponente (fls. 61/62).

É o relatório.

2. Apesar de proposta a ADIn pelo Sr. Prefeito Municipal, a procuração que acompanha a inicial é outorgada pelo Município ao advogado, entidade não legitimada ativamente.

Contudo, intimado para regularizar a representação, o Sr. Prefeito Municipal juntou a procuração de fl. 62, a qual torna viável a apreciação do mérito da ação.

3. Ante o exposto, o parecer é, superada a questão preliminar suscitada na anterior manifestação (fls. 51/57), pela procedência parcial da ação, para declarar a inconstitucionalidade parcial do art. 21, § 1º, da Lei Orgânica do município de Gramado, por ofensa ao art. 51 da Constituição Estadual, com redução de texto, excluindo-se a seguinte parte: “alienação, compra, venda, permuta de imóveis, orçamento, de empréstimo, anistias fiscais, auxílio à empresa, concessão de privilégios a matéria que verse sobre interesse particular”.

Porto Alegre, 06 de maio de 2002.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.

BHJ/ARG
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